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administrativo) 

 Julgados indicados 

Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 
Jurídica, legislação, doutrina e muito mais... 
 

Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão, no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 

Edição de Legislação 
 

Lei Estadual nº 5707, de 27 de abril de 2010 - determina o 
cancelamento imediato da CNH - Carteira Nacional de Habilitação, 
junto do DETRAN, dos falecidos no estado do Rio de Janeiro. 
 

Lei Estadual nº 5705, de 27 de abril de 2010 - dispõe sobre a 
instalação de banheiros químicos, adaptados às necessidades de 
pessoas com mobilidade reduzida ou que utilizem cadeira de rodas. 
 
Fonte: site da ALERJ 
 

(retornar ao sumário) 
 

Aviso 
 

 

http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?NUM=16&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=1&ANO=2010&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?NUM=16&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=1&ANO=2010&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
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Informamos que a Página de julgados selecionados do 
Desembargador Antonio Eduardo Ferreira Duarte encontra-se 
disponibilizada no Banco do Conhecimento do PJERJ, no seguinte 
caminho: www.tjrj.jus.br>Banco Conhecimento>Acórdãos 
selecionados por Desembargador 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 

Justiça poderá dispensar defesa prévia em ação de 
responsabilidade civil 
 

A Primeira Seção considerou dispensável a notificação para defesa 
prévia em ação de responsabilidade civil de ressarcimento ao erário, 
mesmo quando precedida de inquérito civil para apuração de atos 
ímprobos. Entendimento a esse respeito foi pacificado, recentemente, 
conforme a Lei dos Recursos Repetitivos (Lei n. 11.672/08). O relator 
do recurso em questão, ministro Teori Albino Zavascki, afirmou que 
não se pode confundir a ação de improbidade administrativa com a 
ação de responsabilidade civil, para anular atos administrativos e 
obter o ressarcimento do dano correspondente. 
 

De acordo com o ministro, a ação de improbidade administrativa, 
propriamente dita (que é disciplinada pela Lei n. 8.429/92 – conhecida 
como Lei de Improbidade Administrativa), tem caráter repressivo, uma 
vez que se destina a aplicar sanções político-civis aos responsáveis 
por atos dessa natureza. Já a ação de responsabilidade civil tem 
como objeto consequências de natureza civil comum, suscetíveis de 
obtenção por outros meios processuais. 
 

O julgamento no STJ que suscitou a pacificação a respeito desse 
entendimento tomou como base ação proveniente do município de 
Paranapuã (SP), que julgou caso de atos irregulares de concessão de 
adicionais de insalubridade, gratificações, ajudas de custo e 
pagamentos de horas extras – ou seja, ação de responsabilidade civil. 
Decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo anulou os atos ilegais e 
condenou o servidor da prefeitura C.M.T., considerado o responsável 
por esses atos, a devolver os valores indevidos. 
 

O STJ, entretanto, negou provimento ao recurso com base no novo 
entendimento. No seu voto, o ministro relator destacou que o caso 
trata de anulação de atos danosos ao erário e de ressarcimento de 
danos, não de improbidade. “Pretensões dessa espécie são 
dedutíveis em juízo por ação popular, por ação civil pública regida 
pela Lei n. 7.347/85 (que disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados) ou mesmo pelo procedimento 
comum ordinário, como ocorreu no caso concreto. Ressarcir danos 
não constitui propriamente uma punição ao infrator, mas sim uma 
medida de satisfação ao lesado, ao passo que a ação de improbidade 
destina-se, prioritariamente, a aplicar penalidades, e não a recompor 
patrimônios”, frisou. 
 

http://www.tjrj.jus.br/consultas/jurisprudencia/curriculo_desembargador/curriculo/des_antonio_eduardo_ferreira.jsp


Processo: REsp. 1163643 
Leia mais... 
 

Exceção de pré-executividade pode ser utilizada para reconhecer 
prescrição de título 
 

É possível a utilização de exceção de pré-executividade para se 
reconhecer a prescrição de título executivo, desde que não demande 
dilação probatória. Com base nessa recente jurisprudência firmada 
pelo Superior Tribunal de Justiça, a Quarta Turma determinou que o 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro reaprecie uma ação de 
execução movida pelo Banco Mercantil do Brasil S/A contra a 
empresa Peixe S/A. 
 

Em exceção de pré-executividade, a Peixe argumentou que, além de 
ser meramente avalista do título, a ação cambial prescreve em três 
anos, a contar do seu vencimento. Alegou ainda que a referida nota 
promissória foi emitida em 28 de janeiro de 1994, com vencimento 
para 30 dias, e que, por inércia do banco, a empresa só foi citada em 
27 de julho de 2000. 
 

O Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Rio de Janeiro rejeitou o 
recurso por entender que a exceção de pré-executividade não é o 
meio idôneo para se discutir prescrição de título executivo. A empresa 
recorreu ao STJ, apontando divergência jurisprudencial quanto à 
possibilidade de sua utilização. 
 

Segundo o relator, ministro Aldir Passarinho Junior, a gama de 
matérias que podem ser levantadas por meio da exceção tem sido 
ampliada por força da interpretação jurisprudencial mais recente que 
admite a arguição de prescrição do título, desde que não demande 
dilação probatória. 
 

“Assim, tem-se que a exceção de pré-executividade constitui 
instrumento de que dispõe o executado sempre que pretenda infirmar 
a certeza, a liquidez ou a exigibilidade do título através de inequívoca 
prova documental, e cuja propositura independe de prévia segurança 
do juízo”, ressaltou em seu voto. 
 

Até então, a doutrina só admitia a utilização da exceção de pré-
executividade em relação às matérias de ordem pública envolvendo 
questão de viabilidade da execução – liquidez e exigibilidade do título, 
condições de ação e pressupostos processuais. 
 

Para o ministro, no caso em questão o tribunal rejeitou a utilização da 
exceção para o reconhecimento da prescrição sem sequer adentrar no 
exame de eventual necessidade de dilação probatória. Assim, por 
unanimidade, a Turma acolheu o recurso e determinou o retorno dos 
autos à instância ordinária para que a exceção de pré-executividade 
seja apreciada. 
 

Processo: REsp. 570238 
Leia mais... 
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96967
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96970


Cliente não responde por abuso de linguagem de seu advogado 
 

Apesar de representar o cliente em juízo, o advogado é o único 
responsável pelos seus eventuais excessos de conduta ou linguagem. 
Esse foi o entendimento da Quarta Turma, ao prover recurso do 
Banco do Brasil contra decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão. 
 

No processo, consta que o advogado da instituição financeira teria se 
referido a um cliente, na contestação de ação movida contra o banco, 
como “mais perdido que cachorro de pobre em dia de mudança”. Em 
razão da expressão injuriosa, o cliente entrou com pedido de 
indenização por danos morais contra o banco. 
 

O TJMA concedeu uma indenização de dez salários-mínimos para o 
cliente a título de danos morais. O tribunal também aplicou multa 
prevista no artigo 538 do Código de Processo Civil contra o banco, por 
tentar atrasar o processo com recursos. 
 

No seu voto, o ministro relator Fernando Gonçalves observou que 
essa matéria foi recentemente apreciada no STJ. Para ele, o Banco 
do Brasil não seria parte legítima no processo. Ofensas feitas pelo 
advogado, em juízo, seriam de responsabilidade exclusiva deste, não 
se alterando a situação pela existência da relação de emprego entra a 
parte e o advogado. O ministro aponta ainda que, caso o cliente 
também ratificasse a declaração no processo, este poderia ser 
considerado corresponsável, mas não foi isso o que ocorreu. 
 

O relator também apontou que a imunidade dos advogados não 
permite que eles cometam excessos enquanto exercem suas 
atividades. Com esse entendimento, o magistrado afastou o 
pagamento da indenização e da multa estabelecido pelo TJMA. 
 

Processo: REsp. 1048970 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 

 

Notícia do CNJ 
 

CNJ estuda normas para a divulgação de informações 
processuais na internet 
 

O Grupo de Trabalho do Conselho Nacional de Justiça responsável 
pela formulação de normas que vão regulamentar a divulgação de 
informações sobre processos judiciais na internet se reuniu, nesta 
quarta-feira (28/4), em Brasília, para analisar as propostas enviadas 
por tribunais, juízes, entidades de classe e pela população em geral. 
Cerca de 50 sugestões em relação às regras de aplicação do princípio 
da publicidade ao processo eletrônico foram enviadas ao CNJ, por 
meio da consulta pública encerrada na última quinta-feira (22/4). As 
propostas vão subsidiar uma resolução que pretende normatizar o 
tema. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96964


 

Segundo o coordenador do GT, o conselheiro Walter Nunes, a 
participação dos cidadãos na elaboração dessas normas é 
fundamental, já que a publicidade é um dos princípios básicos do 
sistema processual, relacionada ao direito de acesso às informações 
do Judiciário. "O CNJ é um órgão estratégico de gestão participativa. 
Por isso, é essencial a contribuição da sociedade na construção do 
planejamento do Judiciário", destacou o conselheiro. Terminadas as 
discussões, o GT apresentará ao plenário uma proposta de resolução, 
que será novamente submetida à consulta pública. 
 

O objetivo com o trabalho é definir regras claras sobre quais 
informações relativas aos processos eletrônicos serão disponibilizadas 
para amplo acesso na internet e quais ficarão restritas aos usuários 
com cadastro. "O poder público tem o dever de disponibilizar para a 
sociedade os dados que possui referentes aos serviços prestados. No 
entanto, isso não pode se traduzir em uma superexposição, a ponto 
de trazer conseqüências negativas às partes e testemunhas de um 
processo judicial", explicou Walter Nunes. A idéia com a 
regulamentação é evitar que pessoas sejam prejudicadas, por 
exemplo, na hora de obter um emprego, caso a nova empresa 
consulte na internet se o candidato possui alguma ação trabalhista 
contra antigos empregadores. 
 

Leia mais... 
 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
Telefone: (21) 3133-2742 
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